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	Estado de Minas Gerais

EMENDA ADITIVA Nº ____ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 424/2025

ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Acrescenta o seguinte projeto prioritário no Anexo de Metas e Prioridades 2026 do Projeto de Lei nº 424/2025:
	ÓRGÃO
	Secretaria de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos

	DIRETRIZ
	PLANEJAMENTO URBANO PARA UMA CIDADE MELHOR

	PROGRAMA
	2053 – Planejamento Urbano

	
Projetos Prioritários 2026

	Produto
	Descrição do produto
	Unidade de medida
	Quantidade
	Valor estimado

	Construção de uma praça no bairro Cidade de Deus;


	Praça construída 
	Unidade  
	1 
	400.000,00


Sete Lagoas, 14 de julho de 2025.

Leôncio Lopes da Silva
Vereador- Câmara Municipal de Sete Lagoas
 
JUSTIFICATIVA
A construção de uma praça é uma iniciativa fundamental para promover o bem-estar, a convivência e a qualidade de vida da nossa comunidade. Atualmente, muitas áreas carecem de espaços públicos acessíveis e agradáveis onde as pessoas possam se reunir, relaxar, praticar atividades físicas ou simplesmente aproveitar momentos de lazer ao ar livre.
A criação da praça irá proporcionar um ambiente seguro, acolhedor e acessível para todas as idades, incentivando a interação social, o contato com a natureza e o fortalecimento dos laços comunitários. Além disso, uma praça bem planejada valoriza o bairro, estimula o comércio local e contribui para a saúde física e mental dos moradores.
Dessa forma, a construção de uma praça representa um investimento na qualidade de vida, na inclusão social e na promoção de um espaço público que beneficia toda a comunidade, tornando o bairro mais bonito, mais saudável e mais unido.
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